
INDICAÇÃO Nº 
3661
, DE 2011

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine, aos órgãos competentes a elaboração de estudos no intuito de isentar o suco de laranja industrializado do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -  ICMS -  para consumo interno e, em contrapartida, aumentar o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -  ICMS -  sobre a pinga.

JUSTIFICATIVA

Atualmente existe uma sobrecarga tributária fazendo com que o suco de laranja chegue ao consumidor interno a preços muito altos, ainda mais quando comparado ao vendido para o mercado externo, onde já incide a isenção do ICMS, desestimulando a expansão do consumo no mercado nacional, deste modo, a isenção ora sugerida, tem a finalidade de elevar o consumo interno do suco de laranja, além de promover a realização de investimentos e, conseqüentemente, geração de emprego.


É de bom alvitre ressaltar de que não haverá perda de arrecadação para o Estado, pois a proposta que aqui coloco é para isentar o suco de laranja industrializado do ICMS mas, em contrapartida, aumentar a alíquota do referido imposto sobre a pinga. Trata-se de uma medida compensatória e justa já que o álcool, comprovadamente, traz inúmeros malefícios para a saúde, desencadeando várias doenças quando consumido em exagero como é o caso do fígado gordo, hepatite, fibrose hepática, cirrose, cancro do fígado, gastrite, pancreatite, anemia, dentre outras, ao passo que o suco de laranja só traz benefícios nutricionais, visto que o consumo de uma unidade corresponde à quantidade recomendada de dose diária de vitamina C, o que aumenta a 

proteção contra infecções, além de ter propriedade cicatrizante e um alto poder de proteção antioxidante. Facilita, também, a função intestinal e ajuda a manter a boa forma muscular e sangüínea, devido à grande quantidade de cálcio que tem na laranja.

Conclui-se que este pleito, uma vez acatado, só trará benefícios para a população que, por sua vez, poderá fazer uso do suco de laranja com mais freqüência, já que os seus preços, certamente, tornar-se-ão mais acessíveis.

Frente ao exposto, diante da importância da matéria, aguardo o seu devido encaminhamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera


